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sistema;

LEI Nº 9.002, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

Institui Comissão Permanente de
Manutenção do eSocial e revoga a Lei
n08.456/2019.

O PREFEITO DO MUNiCípIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° É instituída a Comissão Permanente de Manutenção do sistema Esocial
(Sistema de Escrituração Fiscal Digital das Obrigações Fiscais Previdenciárias e Trabalhistas)
na Administração Pública Municipal, que será constituída, no máximo, por quatro membros a
serem designados por Portaria do Executivo, recaindo a escolha sobre servidores efetivos,
cuja atribuição de seus cargos sejam compatíveis com a função a ser desenvolvida pela
comissão.

Art. 2° São atribuições da Comissão Permanente de Manutenção do eSocial:
I - Estabelecer plano de trabalho para o bom andamento das atividades da

comissão;
II - Constante atualização cadastral dos servidores;
111 - Auxílio para edição de ato normativo municipal, quando houver a

necessidade, a fim de regulamentar e facilitar a alimentação de dados ao sistema e
cumprimento dos prazos previstos nas normas expedidas por parte dos responsáveis pelos
setores e secretarias do Município;

IV - Zelar pelo cumprimento das normas exigidas pelo órgão responsável pelo
eSocial;

V - Acompanhar as alterações e atualizações dos manuais do sistema;
VI - Cumprir os prazos legais estipulados pela plataforma do eSocial para a

transmissão dos dados exigidos pelo sistema;
VII - Realização de reuniões e contatos diretos com as chefias e autoridades

municipais, viabilizando a expedição dos atos necessários para garantir a efetividade do
trabalho da Comissão do eSocial;

VIII - Definir rotinas operacionais necessárias à alimentação e manutenção do

IX - Sugerir alterações na legislação municipal visando sua adequação aos
dispositivos do sistema eSocial;

X - Atuar, juntamente com o Departamento de Pessoal, na definição de rotinas
de admissão de pessoal compatíveis com as necessidades de dados do sistema;

XI - Convocar, sempre que julgar necessário, servidores de outras áreas para
esclarecer e/ou prestar informações sobre procedimentos realizados, visando possibilitar a
realização dos trabalhos de forma adequada e efetiva; ~

XII - Proceder a implantação dos dados necessários ao funcionamento do
eSocial junto ao sistema informatizado de administração de pessoal, folha de pagamento e
recursos humanos.

Art. 3° O Poder Executivo disponibilizará todas as informações e dados
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existentes a sua área de atuação, bem como toda a infraestrutura necessária a atuação da
Comissão, além do fornecimento de treinamento e atualização a respeito do sistema eSocial e
outros sistemas afins.

Art. 4° É atribuída aos membros da Comissão Permanente de Manutenção do
eSocial, gratificação mensal no valor de R$ 652,11 (Seiscentos e cinquenta e dois reais e
onze centavos).

S 1° Fica vedado o pagamento da gratificação de que trata o "capuf a servidor
que perceba Função Gratificada ou Função de Confiança.

S 2° A gratificação da Comissão Permanente de Manutenção do eSocial será
reajustada na mesma data e índice concedido aos vencimentos dos servidores municipais do
quadro geral.

S 3° Quando houver compatibilidade de horário, os servidores designados,
além de desempenharem as atribuições da Comissão, deverão exercer atividades inerentes
ao cargo que ocupam, sem prejuízo no recebimento da gratificação do eSocial.

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias já previstas na LDO e LOA.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos financeiros e orçamentários a partir do mês de julho de 2023.

Art. 7° Revoga a Lei Municipal nO8.456, de 05/02/2019.

Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2023.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

".-~Lori Luiz B esina
Secretár' da Administração e Gestão
OP110/20231DD
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